
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º. 03/2026 

A Câmara Municipal de Catuipe/RS, através de seu Presidente, com sede 
na Rua Coronel Bicaco, nº.58, torna público para conhecimento dos interessados 
a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, por inexigibilidade com critério de 
julgamento, nos termos do artigo nº 74, Inciso III da Lei nº.14.133/2021. 

 
OBJETO: Se faz necessária essa contratação por meio da realização de processo de 

Inexigibilidade de Licitação para a contratação de consultoria especializada na área 
pública, de forma urgente, em decorrência que a partir de junho de 2025, a Câmara de 
Vereadores ter se tornado independente do Poder Executivo, realizando todas as atividades 
relacionados a contabilidade, compras, licitações, carecendo de orientação jurídico-
administrativa. Os serviços são indispensáveis, contínuos, com possibilidade de 
prorrogação contratual. 

A necessidade da contratação também é resultado da conclusão da atual mesa 
diretora da Câmara de Vereadores,  que entendeu, por prevenção, investir em um melhor 
atendimento às necessidades dos servidores, especialmente pelo motivo da Câmara de 
Vereadores, não depender mais do Poder executivo para realizar as atividades de 
contabilidade, compras, licitações, contratos, patrimônio, e pessoal,   haverá dúvidas 
técnico-jurídicas a serem sanadas por meio de exame e deliberação de consultoria 
qualificada, de forma personalizada, a partir das diversas e contínuas situações concretas 
nas diversas áreas de atuação do Poder Legislativo Municipal; orientação aos servidores, 
sobretudo na condução de processos, rotinas e fluxos administrativos; aconselhamento 
em matéria de gestão diretamente ao Gestor. 

  
Valor máximo estimado para a contratação: R$ 58.200,00(cinquenta e oito mil e 
duzentos reais), sendo o valor mensal de R$ 4.850,00 (quatro mil e oitocentos e 
cinquenta reais), pelo período de 12 meses de 09/02/2026 a 08/02/2027. 
Nome do fornecedor                                     Valor Total R$ 
CASSIA FERNANDA BERNARDI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA    R$ 58.200,00 
   

Catuípe- RS, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

Vilmar Fucilini 
Presidente do Poder Legislativo 



 


